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Ouvidoria Geral do Município - Para registrar reclamações, denúncias, 
sugestões ou elogios, acesse: www.ouvidoria.salvador.ba.gov.br ou ligue para 
(71) 3202-5909, de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas, exceto feriados.

Disque Salvador - Para solicitar serviços ou informação, 
acesse: www.disquesalvador.ba.gov.br ou ligue 156, 
atendimento 24h.

Diário Oficial do Município - Edições Anteriores, acesse: www.dom.salvador.
ba.gov.br ou solicite através do e-mail: diario.oficial@salvador.ba.gov.br, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas, exceto feriados.

CEP: 40.020-000 - Tel.: 3202-6261/6262

Chefe de Gabinete do Prefeito Coordenador de Tecnologia

Claudio Raphael Pereira Pinto
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Kaio Vinicius Moraes Leal Elvis Couto Laurenço

Órgão responsável

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

DIRETORIA DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO

CHAMAMENTO PÚBLICO SEMGE 

A Diretoria Geral de Logística e Patrimônio - DLP torna público para conhecimento dos interessados 

que realizará uma Cotação/Estimativa de preços para Contratação, na modalidade de Registro de 

Preços, pelo período de 12 (doze) meses, de empresa especializada na confecção/comercialização 

de Mochilas utilizadas para acondicionamento e transporte de materiais, medicamentos, insumos 

e equipamentos no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 de Salvador, visando 

alimentar o Banco de Preços da Prefeitura Municipal do Salvador. Os interessados deverão solicitar 

cópia da planilha na Coordenadoria Central de Cadastro e Movimentação de Materiais - CCM, na 

Avenida Vale dos Barris, 125, Barris, Salvador-BA pelo e-mail sebap.pms@gmail.com, ou através dos 

telefones (71) 3202-4140/ 3202-4141/ 3202-4146 e encaminhar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da publicação deste aviso, proposta de preços para a referida Coordenadoria, no horário das 

08:00hs às 17:00hs. 

Salvador, 11 de Maio de 2018

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS
Diretor de Logística e Patrimônio/DLP

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
URBANISMO - SEDUR 

INTIMAÇÃO

O Setor de Cobrança - SECOB, da Secretária Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo - SEDUR, 

tendo em vista que os autuados abaixo relacionados não foram localizados, quando da execução das 

operações fiscais.

Resolve Intimar, nos termos do Art. 249, inciso III, do Código da Polícia Administrativa do Município, 

para tomar conhecimento do teor do AUTO DE INFRAÇÃO:

A.I. 604653/2018           AUTUADO: Domingos Savio de Jesus Lisboa

DESCRIÇÃO DO FATO: Autuado por ter iniciado obra de ampliação sem a devida licença emitida pela 

Sedur/PMS.

DISPOSITIVO INFRINGIDO: Art. 7º da Lei Municipal 9.281/2017.

PRAZO DEFESA: 15 dias, a contar da data desta publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, 15 de Maio de 2018.

SÉRGIO GUANABARA
Secretário


